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TRE

PARANÁ
	                 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

              CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2004 – Alteração I

Alteração relativa ao requisito para o  cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa, e ao  conteúdo programático da questão de Direito Eleitoral da Prova Discursiva de Analista Judiciário – Área Administrativa, previsto no Concurso Público - Edital 001/2004.


O Desembargador Moacir Guimarães, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando a incorreção na indicação do  requisito para o cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa, assim como a incorreção na  indicação do conteúdo programático da questão de Direito Eleitoral da Prova Discursiva de Analista Judiciário – Área Administrativa, previsto no Edital de Concurso Público - Edital 001/2004, faz saber a todos os interessados:

1. O requisito para o  cargo de Analista Judiciário – Área Administrativa passa a ter a seguinte redação:

“Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de qualquer curso de graduação de nível superior, inclusive licenciatura plena, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.” 

2. O conteúdo programático da questão de Direito Eleitoral da Prova Discursiva para Analista Judiciária – Área Administrativa passa a ter a seguinte redação:
“O conteúdo programático é o mesmo da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos de Direito Eleitoral.”.

3. Mantém-se os demais itens do Edital 001/2004, sem qualquer alteração.

Curitiba (PR), 04 de janeiro de 2005.

Desembargador Moacir Guimarães

Presidente

